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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PL  329/2017 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL que altera a redação da ementa, do 

art. 2º e dos incisos I e II do art. 4º da Lei Municipal nº 10.940, de 27 de agosto de 2014, que 

dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza sua doação a Fazenda 

do Estado de São Paulo para construção do Núcleo Acadêmico da Policia Civil do Estado de 

São Paulo e dá outras providencias. 

 

A ementa da Lei Municipal nº 10.940, de 27 de 

agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: Dispõe sobre a desafetação de bem 

público de uso especial e autoriza sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo, destinado à 

construção de imóvel para unidade policial e dá outras providencias (Art. 1º); o art. 2º da Lei 

Municipal nº 10.940, de 27 de agosto de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: fica o 

Município autorizado a doar à Fazenda do Estado de São Paulo o imóvel descrito e 

caracterizado no artigo anterior, mediante escritura pública, para construção de unidade da 

polícia Civil do Estado de São Paulo (Art. 2º); os inciso I e II do art. 4º da Lei Municipal nº 

10.940, de 27 de agosto de 2014, passam vigorar com a seguinte redação: será graciosa; a 

donatária dará destinação específica ao bem, a saber, a construção de imóvel para unidade 

policial do Estado de São Paulo, promovendo todas as medidas necessárias para tal fim (Art. 

3º); ficam mantidas as demais disposições da Lei Municipal nº 10.940, de 27 de agosto de 

2016 (Art. 4º); cláusula de despesa (Art. 5º); vigência da Lei (Art. 6º).  

                                           



 

2 
 

Este Projeto de Lei não encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

Verifica-se que este PL visa alterar a redação da 

ementa, do art. 2º e dos incisos I e II do art. 4º da Lei Municipal nº 10.940, de 27 de agosto de 

2014, que dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza sua doação a 

Fazenda do Estado de São Paulo para construção do Núcleo Acadêmico da Policia Civil do 

Estado de São Paulo, tal alteração se justifica, pois:      

 

A referida Lei destinou-se a doar área municipal à Fazenda do Estado 

de São Paulo para construção de unidade de ensino da Polícia Civil 

em nossa cidade. 

 

Por meio do Ofício nº 562/2017, o Excelentíssimo Delegado Seccional 

de Polícia de Sorocaba, Dr. Marcelo José Carriel Antônio, solicitou 

alteração da redação dos incisos I e II do art. 4º da Lei, tendo em vista 

os apontamentos feitos pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE-SP) 

[Processo CJ – GS nº 2063/2016 – cópia às fls. 166 a 171 do PA nº 

23.039/2010]. 

 

Anotou a PGE-SP que, com “a redação original, para [o recebimento 

da] doação com encargo se fará necessário (i) oitiva do Conselho do 

Patrimônio imobiliário (art. 9º, I, do Decreto nº 61.163, de 10 de 

março de 2015), (ii) autorização governamental e (iii) autorização 

legislativa [da Assembleia do Estado] (art. 19, IV, da Constituição do 

Estado de São Paulo).” 

 

Assim, com a nova redação, que ora se propõe, explicitando apenas 

destinação específica do imóvel, porém sem o encargo anteriormente 
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estabelecido, bastará a autorização de sua Excelência o Governador 

do Estado de São Paulo para o recebimento do imóvel. 

 

Por fim, registro que a doação pura, apenas com destinação 

específica, já foi deferida à Fazenda do Estado de São Paulo pela 

egrégia Câmara Municipal de Sorocaba por meio das Leis nº 4.952, 

de 10 de outubro de 1995; 6.496, de 3 de dezembro de 2001; 8.694, 

de 30 de março de 2009. 

   

Constata-se que a alteração da Lei nº 10940, de 

2014, visa altera a forma da doação de bem imóvel municipal a Fazenda do Estado de São 

Paulo, deixando de ser onerosa e passando a ser graciosa, sendo assim, foram dispensados 

os seguintes encargos ao donatário: 

 

LEI Nº 10.940, DE 27 DE AGOSTO DE 2014 

 

Dispõe sobre a desafetação de bem público de uso especial e autoriza 

sua doação à Fazenda do Estado de São Paulo para construção do 

Núcleo Acadêmico da Polícia Civil do Estado de São Paulo e dá 

outras providências. 

 

Art. 4º  A doação far-se-á por escritura pública, observadas as 

seguintes condições: 

  

I – será onerosa; 

  

II – A donatária fica obrigada a construir e manter no imóvel 

edificação adequada à utilização pelos cursos de formação e 

complementares da “Academia da Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
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Cobra” da Polícia Civil do Estado de São Paulo, promovendo todas 

as medidas necessárias para tal fim; 

  

III – as despesas decorrentes da lavratura de escritura de concessão 

correrão por conta da donatária; e 

  

IV – a donatária não poderá ceder o imóvel ou o seu uso, no todo ou 

em parte, a terceiro, nem utilizá-lo para finalidade diversa da prevista 

nesta Lei. 

  

Frisa que este Projeto de Lei contrasta frontalmente 

com a Lei Orgânica do Município a qual estabelece que quando da alienação de bem 

municipal, por doação deverá constar obrigatoriamente no contrato os encargos do donatário, 

o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato, in verbis:   

 

Art. 111.  A alienação de bens municipais, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida 

de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

 

a) doação, devendo constar obrigatoriamente do contrato os 

encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 

retrocessão, sob pena de nulidade do ato; 

   

Face todo o exposto verifica-se que este Projeto 

de Lei é ilegal, pois, contrasta com o artigo 111, I, a, da Lei Orgânica do Município de 

Sorocaba, a qual veda a doação de bem imóvel de forma graciosa, devendo na alienação de 

bem imóvel, por doação constar obrigatoriamente do contrato os encargos  do donatário, o 
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prazo para seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato; sublinha-

se que: 

Face a ilegalidade apontada constata-se que este 

Projeto de Lei é inconstitucional, pois, contraria o princípio da legalidade, consagrado no 

art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

Ressalta-se que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 

apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias. (g.n.)   

   

É o parecer.   

 

Sorocaba, 01 de fevereiro de 2.018. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

De acordo: 

 

 

MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 


